[image: image1.png]


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO
Pedro Leopoldo, 03 de julho de 2.020.
OFÍCIO/GABINETE/041/2020
Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,
Exmos. Vereadores,
Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Autoriza ao Município de Pedro Leopoldo a permutar imóveis que especifica”.
Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência. 
Atenciosamente,
CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO
Exmo. Sr.
PAULO FERREIRA PINTO
Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo
PEDRO LEOPOLDO – MG
PROJETO LEI N.º        , DE 03 DE JULHO DE 2.020.
  

“Autoriza ao Município de Pedro Leopoldo a permutar imóveis que especifica”.
  

O Povo do Município de Pedro Leopoldo, por seus representantes legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Município de Pedro Leopoldo autorizado a permutar os imóveis abaixo, situados nesta cidade de Pedro Leopoldo, de sua propriedade:
I – Imóvel localizado à rua Comendador Antônio Alves, nº 116, centro, com 2.220,85m², conforme a respectiva Matrícula, de nº 1043 do livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, avaliado em R$ 3.200.000,00;

II – Imóvel localizado à rua Dr. Herbster, nº 118, centro, com 565,50m², conforme a respectiva Matrícula, de nº 22.665 do livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, avaliado em R$ 1.120.000,00;

III – Imóvel localizado à rua Primeiro de Setembro, nº 53, centro, com 324,00m², conforme a respectiva Matrícula, de nº 23714 do livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, avaliado em R$ 530.000,00, e

IV – Imóvel localizado à rua Primeiro de Setembro, nº 48, centro, com área construída de 352,00m², conforme a respectiva Matrícula, de nº 23949 do livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, avaliado em R$ 1.200.000,00;

Art. 2º - O imóvel que o Município receberá na permuta é o seguinte:
I - Imóvel constituido por 05(cinco) lotes, de nºs 17, 18, 19, 20 e 21, da quadra 03 do Bairro Cachoeira Grande, nesta cidade de Pedro Leopoldo, objeto das Matrículas de nºs 21.912 e 21.951, ambas do livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, com 2.652,84m², avaliado em R$ 6.350.000,00;

Parágrafo Único. O imóvel de que trata este artigo será afetado e nomeado como “Centro Integrado de Atenção à Saúde Dr. João Moreira Indiano Júnior”.

Art. 3º Ficam desafetados da categoria de área comum do povo, passando a integrar o patrimônio disponível do Município, os imóveis mencionados nos incisos I a IV do artigo 1º.

Art. 4º Tendo em vista o interesse público na presente operação, não haverá incidência de  ITBI - Imposto de Transmissão sobre bens imóveis dos permutantes.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura de Pedro Leopoldo, 03 de julho de 2.020.
CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Autoriza ao Município de Pedro Leopoldo a permutar imóveis que especifica”.

É de conhecimento público e notório que o Brasil e o mundo enfrentam atualmente a grave pandemia de doença viral infecciosa – COVID-19 – causada pelo agente Novo Coronavírus (SARS-COV-2).

No Brasil, no nosso Estado e, especialmente nesta região metropolitana, o número de casos de COVID-19 aumenta a cada dia, sendo fato incontroverso e já oficialmente reconhecido, a existência da transmissão comunitária. Tal realidade, favorece o aumento drástico do contágio viral e dificulta o combate à situação pandêmica.

Com isso, os governos federal, estaduais e municipais têm adotado severas medidas de combate à transmissão do coronavírus, almejando que, assim, os danos causados pela COVID-19 à saúde da população e à economia da nação brasileira sejam os menores possíveis.

Nesse sentido, destacamos, de forma cronológica, importantes medidas legais adotadas em âmbito federal, estadual e municipal:

Em 03 de fevereiro de 2020, o Ministério da Saúde declarou “Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV)”, por meio da Portaria nº 188/GM/MS.

Logo em seguida, o Governo Federal publicou a Lei nº 13.979, de 06/02/2020, e que “Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019” (alterada pelas Medidas Provisórias de números 926, de 20/03/2020 e 951, de 15/04/2020).

No dia 11/03/2020, em virtude da rápida difusão por vários países, a COVID-19, doença respiratória aguda causada pelo coronavírus (Sars-Cov-2), foi declarada pandemia
 pela Organização Mundial da Saúde (OMS).  

Após essa declaração, em 12/03/2020, o Estado de Minas Gerais, declarou situação de emergência em saúde pública no estado, em razão de surto de doença respiratória – 1.5.1.1.0 – Coronavírus e dispôs sobre as medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979/20, tudo conforme o Decreto nº 113/2020.

O Ministério da Saúde, mediante a Portaria nº 454, de 20/03/2020, declarou o estado de transmissão comunitária do coronavírus, em todo território nacional, reconhecendo a  “necessidade premente de envidar todos os esforços em reduzir a transmissibilidade e oportunizar manejo adequado dos casos leves na rede de atenção primária à saúde e dos casos graves na rede de urgência/emergência e hospitalar.”

No mesmo dia 20/03/2020, o Governo de Minas Gerais decretou Estado de Calamidade Pública, conforme Decreto nº 47.891. 

No âmbito municipal, foi publicado o Decreto nº 1.972, de 16 de março de 2020, o qual que "Declara situação de emergência em saúde pública no Município de Pedro Leopoldo, em razão de surto de doença respiratória – 1.5.1.1.0 – coronavírus, e dispõe sobre as medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020”. 

Posteriormente, o Decreto Municipal nº 1.973, de 19/03/2020, determinou a “A suspensão temporária dos Alvarás de Localização e Funcionamento, autorizações e permissões emitidos para realização de atividades com potencial de aglomeração de pessoas para enfrentamento da Situação de Emergência Pública causada pelo agente coronavírus – COVID-19”. 

E ainda, o Decreto 1.984, de 07 de abril de 2020, “Reconhece o estado de calamidade pública decorrente da pandemia (COVID-19) causada pelo agente coronavírus (SARS-Cov-2)” no município de Pedro Leopoldo. O estado de calamidade pública já foi reconhecido pela Assembléia Legislativa de Minas Gerais, por intermédio da Resolução nº 5.547, de 14/05/2020.

Esses instrumentos legais citados acima, de per si, são suficientes para a caracterização de situações emergência, de perigo iminente, de calamidade pública e de irrupção de epidemias, no presente momento.

É forçoso admitir tratar-se de situação absolutamente excepcional, que tem demandado intensa atuação da Administração Pública, com a expedição de diversos atos e a tomada de inúmeras providências, voltadas à prevenção de contágio e outras medidas de enfrentamento à situação de emergência pública em saúde.

A situação é gravíssima e não há qualquer dúvida de que a infecção por COVID-19 representa uma grave ameaça à saúde e à vida da população, sendo que no Brasil, onde o contágio evoluiu com maior intensidade agora, atualmente estão confirmados mais de 1.502.424 infectados e mais de 62 mil óbitos.

É certo ainda que a rápida disseminação do vírus em outros países e toda orientação científica sobre o assunto comprova que as medidas necessárias para proteger a população demandam isolamento social, redução das interações sociais, fechamento temporário dos estabelecimentos comerciais e industriais e, sobretudo, ampla divulgação de informações para a população.

Mas, além da tomada de todas estas proviências de caráter preventivo, o ineditismo da situação ora vivida também nos obriga, em prol do interesse público, a também nos prepararmos para pior, quer seja, estruturar rápida e adequadamente a rede pública de saúde, de equipamentos a recepcionar pacientes da pandemia. 

Neste sentido, ou seja, objetivando prepararmos para o efetivo enfrentamento, o Município identificou na Clinica São João Batista, um local adequado onde poderia ser instalado um equipamento público especifico para tal combate, seja por suas dimensões, estrutura e localização privilegiada.

Importante dizer, e rememorar, que o prédio da Clínica já foi objeto de desejo de aquisição inclusive deste Douto Poder Legislativo, ocasião em que, inclusive, foi elaborado um Laudo  Mercadológico. 

E, por intermédio de tal laudo, bem assim com lastro em informações constantes nos arquivos cadastrais municipais e conhecimentos de nossos técnicos, foi possível realizar uma estimativa de valor da referida Clínica e, após longas tratativas, que se arrastaram por mais de ano, chegou-se a um capítulo final em razão das necessidades oriundas da pandemia, ocasião em que possível apresentar aos  representantes da referida Clínica alguns imóveis de propriedade do município, com o intuito de realizar a permuta. A estimativa de valores dos imóveis públicos foi feita conforme os mesmos parametros efetuados com a Clínica, e os imóveis ofertados foram os seguintes :
I – Imóvel localizado à rua Comendador Antônio Alves, nº 116, centro, com 2.220,85m², conforme a respectiva Matrícula, de nº 1043 do livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca;

II – Imóvel localizado à rua Dr. Herbster, nº 118, centro, com 565,50m², conforme a respectiva Matrícula, de nº 22.665 do livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca;

III – Imóvel localizado à rua Primeiro de Setembro, nº 53, centro, com 324,00m², conforme a respectiva Matrícula, de nº 1043 do livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, e

IV – Imóvel localizado à rua Primeiro de Setembro, nº 48, centro, com 352,00m², conforme os registros R-06, R-08 e R-19 da respectiva Matrícula, de nº 23949 do livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca;

Após receber a sinalização positiva por parte dos representantes da Clínica sobre a referida proposta de permuta, por cautela e transparência, buscou o Município a elaboração de um Laudo Mercadológico de todos os imóveis, com a finalidade de aferir, por intermédio de corretor de imóveis devidamente credenciado, a avaliação ténica necessária e a certeza quanto aos valores envolvidos, de forma a confirmar a viabilidade financeira e consequente vantajosidade na pretendida permuta, ou seja, que os imóveis ora oferecidos em permuta, não tinham valor financeiro maior que o referente à Clinica. 

Assim, pelo Corretor Imobiliário Marcelo Santos Soares, Perito Avaliador Imobiliario, CRECI-MG 18.148 e CNAI 2930, foram elaborados Pareceres Técnicos de Avaliação mercadológica de todos os imóveis envolvidos, tendo sido por ele constatado que o prédio da Clínica São João Batista (seus 5 lotes) tem valor de R$ 6.350.000,00, ao passo que todos os 4 imóveis do Município, juntos, alcançam a importãncia de R$ 6.050.000,00. 

Note-se, assim, que os imóveis ofertados em permuta possuem valor de mercado inferior ao recebido em permuta, no importe de R$ 300.000,00, o que faz com que a presente operação seja vantajosa financeiramente ao Poder Público.

Sobre os imóveis públicos ofertados em permuta, há observações sobre dois deles:

O imóvel da rua Herbster possui, em sua matricula (nº 22.665), uma averbação de uma hipoteca em favor do INSS, decorrente da própria aquisição do imóvel, feita em 49 parcelas. Entretanto, conforme se infere da Declaração em anexo, emitida pelo Gerente Geral da Caixa Econômica Federal em Pedro Leopoldo, não há débitos ou ações judiciais que impeçam a liberação do referido imóvel.

Outrossim, quanto ao imóvel da rua Primeiro de Setembro, nº 48, centro, com 352,00m², cumpre dizer que o mesmo foi desapropriado em 2.014 com a finalidade de que nele fosse instalado o CEMAI APROVEMI - Vô Nenzinha. Entretanto, foi verificada a existência de inúmeras inconformidades para a utilização do referido imóvel com crianças, conforme se infere do Laudo Técnico elaborado pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, em dezembro de 2.017 (anexo). Tal fato fez com que, inclusive, a Secretaria Municipal de Educação tivesse que locar outro imóvel para a instação do referido CEMAI, o qual funciona hoje à Rua 27 de janeiro, nº 247. Assim, se o referido imóvel não se presta à funcionalidade para que foi adquirida, mister se faz seja o mesmo utilizado em finalidade que de fato atenderá ao interesse público. Em razão disso, importante salientar que a permuta do presente imóvel, em nada prejudicará o setor de educação do Município, já que o serviço permanece prestado. 

Assim, além de viável financeiramente, a permuta trará inumeras vantagens ao Município  e aos cidadãos, vez que a Clínica será um equipamento público que terá destinação e uso quase que imediato. 

As vantagens para o Município são inúmeras. Muito embora a pretensão primária de utilização da Clinica seja o enfrentamento à pandemia, nunca é demais lembrar, que estamos falando de um imóvel com quase 2.000m² de área construída, em dois pavimentos, aproximadamente 54 salas. Isto nos permite programar a integralização de grande parte dos equipamentos públicos de saúde hoje espalhados pela cidade, dentro da própria clinica. Assim, equipamentos públicos como a Clínica da Mulher, o Centro de Especialidades Médicas, a farmácia e a fisioterapia serão, tão logo possivel seja em razão da pandemia, transferidos para o referido local. Tal fato, além de trazer efetividade e controle com prestação de serviços de forma integrada, também trará considerável economia com gastos de aluguéis.  A Clínica da Mulher tem aluguel de R$ 4.000,00 e o Centro de Especialidades Médicas, R$ 3.766,00. Isso trará uma economica imediata de R$ 7.766,00 por mês e R$ 93.192,00 por ano. Isso sem contar aluguéis que não serão pagos com a farmácia e fisioterapia, o que significa por volta de mais R$ 3.000,00 a R$ 4.000,00 por mês de economica, totalizado entre R$ 36.000,00 a R$ 48.000,00. Ou seja, podemos prever e estimar uma economia de aluguéis por volta de R$ 130.000,00  R$ 140.000,00, apenas com essas 4 equipamentos de saúde. 

Isso sem contar outros equipamentos públicos com potencial de instalação no local, como o Setor de Regulação da Saúde, Laboratório, Raio-X, Posto de Vacinação, dentre outros. Seria uma  integração maior ainda de equipamentos públicos de saúde, gerando economia sem outros gastos de aluguéis.  


Para a coletividade, a proximidade com nossa Rodoviária facilitará, de forma até então inimaginável, o acesso à Rede de Saúde Municipal. Além disso, com a já mencionada integralização de procedimentos, o paciente poderá ser atendido na clinica e já passar na farmácia e pegar seu remédio, por exemplo. Enfim, não precisará o cidadão se deslocar para vários equipamentos públicos diferentes na cidade, conforme é hoje, dentro de nossas possibilidades, realizado.

Por fim, cumpre esclarecer que, por serem médicos, cientes da gravidade da pandemia em que vivemos, os proprietários da referida Clínica permitiram ao Município adentrar a posse do imóvel e utilizá-lo, da forma como melhor conviesse ao Município, nas ações de enfrentamento à COVID-19. Tal permissão ocorre em caráter gratuito e decorreu da previsão legal contida no Decreto Municipal nº 1.774, de 24 de março de 2.018, com a finalidade de “possibilitar a utilização do imóvel para atendimento à pandemia do COVID-19, até que finalizados os tramites burocráticos para a efetivação da permuta entre o imóvel da Clínica São João Batista e os imóveis do Município de Pedro Leopoldo.” 

Tal permissão, com a mencionada autorização fática e legal, fundamenta todo e qualquer ato praticado pelo Município na referida Clinica São João Batista, até que aprovado o referido projeto de Lei e finalizados os atos necessários à efetivação da permuta.

Cumpre salientar que, inicialmente, cogitou-se a simples desapropriação do imóvel. Entretanto, justamente com a finalidade de propicipar uma maior transparência, bem assim a participação deste Douto Poder Legislativo nesta importante operação, apresenta-se o presente Projeto de Lei ao crivo de Vossas Excelências.

Por fim, com a finalidade de homenagear o médico, Edil e amigo João Indiano, o qual tão cedo nos deixou, pretende-se nomear a aquisição do Município, de “Centro Integrado de Atenção à Saúde Dr. João Moreira Indiano Júnior”.

Desse modo, certo de que o projeto é benéfico ao interesse público, que apresento para apreciação de Vossas Excelências, certo de sua aprovação, ao final do trâmite legislativo.

Solicito a tramitação do projeto em caráter de urgência.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de levada estima e consideração.

Prefeitura Municipal, aos 03 de julho de 2.020.

Atenciosamente,
CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO
�Pandemia (do � HYPERLINK "https://pt.wikipedia.org/wiki/L%C3%ADngua_grega" \o "Língua grega" �grego� παν [pan = tudo/ todo(s)] + δήμος [demos = povo]) é uma � HYPERLINK "https://pt.wikipedia.org/wiki/Epidemia" \o "Epidemia" �epidemia� de � HYPERLINK "https://pt.wikipedia.org/wiki/Doen%C3%A7a_infecciosa" \o "Doença infecciosa" �doença infecciosa� que se espalha entre a � HYPERLINK "https://pt.wikipedia.org/wiki/Popula%C3%A7%C3%A3o" \o "População" �população� localizada numa grande região geográfica como, por exemplo, um � HYPERLINK "https://pt.wikipedia.org/wiki/Continente" \o "Continente" �continente�, ou mesmo o Planeta Terra
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